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Resumo	

CRIMINOLOGIA é o conjunto de conhecimentos que estudam as causas 
(fatores determinantes) da criminalidade, bem como a personalidade e, a 
conduta do delinquente . 

Introdução  

A	palavra	Criminologia	vem	do	latim	crimino	e	do	grego	logos,	que	significa	o	
“estudo	do	crime”,	podemos	então	conceituá-la	como	uma	ciência	empírica,	ou	
seja,	aquela	que	se	apoia	na	observação	e	na	indução,	e	que	é	caracterizada	pelo	
senso	comum.	Partindo	do	referencial	teórico	da	criminologia	crítica,	o	presente	artigo	
pretende	retomar	a	crítica	radical	ao	controle	penal,	superando	os	reformismos	em	
busca	da	utopia	anticarcerária.	

	

																																																																						Discussão		

Com uma simples observação da sociedade verificamos que nem todas as 
pessoas que são criminalizadas, ou rotuladas, infringiram algum tipo de norma. 
Em vários casos pessoas cometem crimes e não são consideradas como 
criminoso, já em outros, indivíduos que nem ao menos violaram algum 
preceito legal jurídico são classificados, etiquetados, como tal. Portanto, é 
necessário entender como funciona o processo de criminalização de um 
indivíduo. 



 

Conclusão 

 

 

Define-se crime, segundo o conceito formal, sob uma análise estritamente legal, de acordo 
com a lei, por ser fruto do positivismo que retira a aplicação de valores, buscando uma maior 
segurança jurídica .Características de um assassino: 

l Seguem mesmo ritmo em seus assassinatos 

l Os homicídios têm algo em comum; 

l Não há relação entre o assassino e a vítima; 

l Incrível habilidade de locomoção ; 

l Alto nível de violência e brutalidade nos assassinatos. 

 

	

	


